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PROJETO DE SUBEMENDA À EMENDA Nº 001/2021À LEI ORGÂNICA
“ALTERA O ART. 12 E INCLUI INCISO NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
Art. 1º - Altera redação do artigo 12 da Lei Orgânica Municipal, passando a vigorar com a seguinte redação: 

                 “Art. 12..............................................................................................................
                 Parágrafo único. ..............................................................................................

                   I - O recesso, no primeiro ano de cada legislatura, será no mês de fevereiro”. (NR)
Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

                                           Plenário Jorge Von Saltiél, 22 de março de 2021.

Claiton Barbosa
Progressistas

JUSTIFICATIVA

Até o presente momento, sempre nos meses de janeiro e fevereiro de cada ano, os Vereadores entram em recesso dos trabalhos da Câmara de Vereadores, inclusive no primeiro ano de cada legislatura, logo após a posse dos mesmos. Ocorre que isso causa transtornos, tanto ao Poder legislativo quanto ao Poder Executivo, que tem que esperar a primeira sessão ordinária que acontece no mês de março, ou convocar sessões extraordinárias para deliberar sobre assuntos de urgência de uma nova administração que acaba de assumir. Com essa alteração pretende-se transferir o recesso para o mês de fevereiro, somente, no primeiro ano de cada legislatura e assim evitar os transtornos rotineiros do primeiro ano de cada gestão. Os demais anos o recesso permanece sempre em janeiro de cada ano.
            Contando com vossa apreciação e consequente aprovação do presente Projeto de Lei, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.
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